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Senhor Presidente:



                Requerimento n.º 053 - 2020
Referente a distribuição de cesta básica para os alunos da rede municipal de educação.

Considerando a entrega de 660 cesta básicas aos alunos da rede municipal de educação, divulgado no perfil do Facebook do Município em atenção a Lei nº 13.987/2020;

Considerando que a legislação determina que tais cestas básicas deveriam ser entregue a todos os pais ou responsáveis de cada aluno da rede municipal de educação sem restrição;

Face aos considerandos, APRESENTO à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, nos termos do artigo 187, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pariquera-Açu/SP, o presente REQUERIMENTO para que o Poder Executivo, por meio da Diretora de Educação, Sra. Maria Alaídes Caldeira Sales, informe o seguinte:

Quantos alunos receberam as cestas básicas em atenção à legislação?
Relação de todos os alunos que receberam as cestas básicas separadas por cada escola;
Relação de todos os alunos que não receberam as cestas básicas separadas por cada escola;
Qual o critério utilizado para a entrega das cestas básicas de acordo com a Legislação?
Qual o motivo da presença do Vice-Prefeito na entrega das cestas básicas como relatado por alguns pais de alunos?
Plenário Vereador Ivo Zanella, 20 de maio de 2020.

RODRIGO MENDES
Vereador


“Deus seja louvado”

